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	ITENS

	1. Conceitos
a) “É o ramo do direito público interno que indica o ordenamento jurídico aplicável às relações de direito privado que apresentem pontos de contato com ordenamentos de mais de um país” (BATALHA, Wilson de Souza Campos. Tratado elementar de direito internacional privado. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1961, p. 5, v. 1).
b) “O conjunto de regras de direito interno que objetiva solucionar os conflitos de leis originárias de Estados diversos, indicando, em cada caso que se apresente a lei competente a ser aplicada” (ARAÚJO, Luiz Ivani de Amorim. Introdução ao direito internacional privado. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1990, p. 10).
2. Objeto
O conflito de leis no espaço.
“Na realídade, quando aplicamos uma lei estrangeira em razão das determinações de uma lei local não estamos tratando de conflitos e tão‑somente do reconhecimento de um direito adquirido no exterior. Conflitos, realmente, há quando aquela lei ferir nossa soberania ou a ordem pública local” (AMORIM, Edigar Carlos de. Direito internacional privado. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2000, p. 8)

3. Denominação

Consagrada: Direito Internacional Privado.
Outras: Direito Interprivado, Direito dos Estrangeiros, Direito dos Limites, Direito Intersistemático, Direito Privado Humano, Direito Extraterritorial, Direito Polarizado, Direito Interespacial, Direito Universal dos Estrangeiros, Direito Privado Externo ou Interdireito, Direito de Delimitação, Direito Civil Internacional, Direito Interjurisdicional. 

4. Direito Internacional Privado e Direito Internacional Público

O direito internacional público ou direito das gentes é a ordem jurídica que regula as relações entre os sujeitos de direito do direito internacional público. Sujeitos de direito, nesse sentido, são: os Estados soberanos, as organizações internacionais e entidades, tradicionalmente reconhecidas como sujeitos de direito, ao lado dos Estados (Comitê Internacional da Cruz Vermelha, Santa Sé). É questão ainda controvertida na doutrina se a própria pessoa humana pode ser qualificada como sujeito de direito do direito internacional público, tendo em vista a sua proteção individual.
O direito internacional privado, por seu lado, resolve essencialmente conflitos de leis interespaciais, isto é, designa o direito aplicável a uma relação jurídica de direito privado com conexão internacional. Trata‑se, basicamente, de direito interno que, em algumas partes, foi uniformizado internacionalmente; mas, ao contrário do direito internacional público, não se caracteriza como um direito hierarquicamente superior ao regime jurídico nacional, qualidade que uma parte significativa da doutrina reivindica para o direito internacional público".

Nesse contexto, cumpre salientar, ainda, que, ao lado do particular, pessoa física ou pessoa jurídica, também o próprio Estado pode engajar‑se numa relação jurídica de direito privado com conexão internacional. Em princípio, está sujeito, nessas relações, às regras do direito internacional privado, e, assim, da mesma forma que um particular, não pode beneficiar‑se do privilégio da imunidade de jurisdição perante a justiça de um Estado estrangeiro.

5. Conflitos interespaciais

O direito internacional privado resolve conflitos de leis de direito privado no espaço. Quando uma relação jurídica de direito privado tem conexão internacional, o juiz determina, em primeiro lugar, o direito aplicável, para poder, em seguida, decidir a lide sub judice materialmente. O direito aplicável será sempre o direito interno ou um determinado direito estrangeiro, designado pelas normas do direito internacional privado da lex fori.

O direito internacional privado é a única disciplina jurídica que pode obrigar o Poder Judiciário doméstico a julgar uma causa conforme as normas de uma ordem jurídica estrangeira.
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